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ANEXO tr - MIIYUTA DE CONTRATO
Contrâtâção Direta N' -

pRocEsso ADMTMSTRATTVO N' 00037.20251218/0002-40

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)

SECRETARIA MTINICIPAL DE SAUDE E

O MLNICÍPIO DE CRATEúS situado à Rua Galeria Gentil Cardoso, no 20, centro, Crateús/CE, inscrito(a)

NO CNPJÀ,IF SOb O 07.982.036/0001.67, ATTAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, NESTE AtO

representado(a) pelo(a) sr(a) EDYPO DE SOUSA CARLOS, doravante denominada GoNTRATANTE, e

o(a) .................... , inscrito(a) no CPF/CNPJ sediado(a)

no(a).................,doravantedesignadaCONTRATADA,nesteatorepresentadapelo(a)
Sr.(a) .................. .., inscrito no CPF no tendo em vista o

tue áonsta no processo n" 0003i .20251218/0002-40 e em observância às disposições da Lei n" 14.133 de

i de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Contratâção Direta no -

-, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

r. CLÁUSI]LA PRIMEIRA _ OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de contrato é Aquisição de óculos infantis decorrente da

necessidade de implementaçao e execução do Programa "Meus Óculos na Escola", instituído pela Lei n"

1.35;lzoz5, de 02te deze;bro de 2025, que tem óomo finalidade identificar e corrigir problemas visuais

relacionados à refração nos alunos da Red; Pública Municipal de Educação, bem como facilitar o acesso

dos beneficiários à.consulta oftalmológica e ao fomecimento de óculos corretivos, através da Secretaria de

Saúde do municípi,o de crateús/cE., õonforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo do Edital.
l.j. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de ContÍatação Diretâ, identificado no preâmbulo

e à proposta vencedora, independentemente de transcrição'

L3. Discriminação do objeto:

ITEi\I DEScRTÇ.Áo QTD LND v. LrliIT V. TOTAL

ÔclJlos INFANTIL vlsÃo 60.0 unidadeI stuPLes 
iBlrco-ocúios oÉ õú; rN-F1iNrrL, úsã- sMp-LES, coMpREENDB.too anveÇlo s-reNrEf ogs1ryao. 

_o^s_19_e1
IMANTIL. MAsculnqo ou reultNo, og Áconoo coM o GRAU APRESENTADo, IDADE E NECESSIDADE Do

;;i;#;À,iiilãáü ÀnúcÀõ coNrÊcctoNADA EM MATERIAL REstsrENrÉ E ADEQUADo Ao uso INFANTIL,

*ôãi.rxilÉn'eú ÀceiÀio,'plesrico. srLrcoNE. poLlcARBoNATo, METAL ou ourRos MArERIAls EQUwALENTES.

4qÍtnr-Érç:cos e sv collroRÀLDADE cqM As NoRMAS rÉcNlcAs yIGENTES

, 9!!!9s ÍNFÂNrlL vlsAo BI- to.o unidade. FOCAL ,

ócur-os os cnaúhlFaNlr, vr§Ào Ér-rocer-, õ-ownsENDENDO ARMACÇÃO r r-eNrss, brsrNADo^s ao_pÚertco

nqiar."r[. ruesculrNo ou nrr,m.rruõ, os e,ôopoo coM o GRAU APRESENTADO, IDADE E NECESSIDADE DO

iii#ió;ilüô.-éóü enruaçAq coúÊcctoN6DA EM MATERIAL REslsrENrE E ADEQUAD6 Ao uso INFANTIL.

úôÉ1rm ssreN{ ecETATo,'pLÁsTIco, s[IcoNE, PoLlcARBoNATo, METAL ou oUTRos MATERIAIS EQUIVALENTES.

ANTIÂLÉRctcos E EM coNFoRMIDADE coM As NoRMAS rEcNlcAs vIGENTES

, oculos INFANTIL vlsÀo lo.o unidade' MULTI-FoCAL

ócúOS oe bnau-rNrANT[. V6Ãao MULTI-FOCAI, COIVtr,REA{-DENDO ARMÀÇÀo E LE]'nES, DESTINADoS ÁO-PtrBLICo

INTANTIL VESCULTNO E FE-IVíINI'{ó, OT ECONOO COM O GRAU, _APRESENTADO' 
IDADE E NECESSIDADE DO

ÀáGrióiagó, coM ARMAÇÀ9 coNistõIoNADe EM MATERIAL RESI5TENTE E ADEQUAD6 Ao uso INFANTIL.

póbÉNoo SEn'etú eCsrerO,-pt-ÁsrróO, slLlCONE, POLICARBoNATO,,,METAL ou oUTROS MATERIAIS EQUIvALENTES'

ÁnarÉnclcos e sM coNFoRMIDADE coM AS No&\4ilrÉÇ\4As vlqENrEs'
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2. CLÁUSULA SEGI]NDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com

início na data de _1_J_e encerramento em I / , prorrogável na forma do art.
107 da Lei n' 14.133 de 2021 .

3. CLÁUSI]LA TERCEIRA _ PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

(.... ...........................................), conforme abaixo especificado:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciiírios, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratâção.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do(a) SECRETARIA MUMCIPAL DE SAUDE, na classificação abaixo:

3731.10.122.0037.2.036 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SALTDE, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903200 - Material de Distribuição Gratuita;

na fonte de Recursos: 1500100200.

5. CLÁUSI]LA QI,]INTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica no -.

6. CLÁUST]LA SEXTA - REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contrâtados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

datâ do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de I (um) ano, a pedido do CONTRATADO, os preços iniciais poderão ser

reajustados, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislagão então em vigor.

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeÉo novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento

7. CLÁUSI]LA SÉTN,T,q.- CAru,NTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

S. CLÁUST]LA OITÀVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. O prazo de entrega dos bens é em até 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da

ordem de compra, conforme solicitação.
8.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
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8.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço : Rua Dr. Gomes Coutinho, 630, São
Vicente - Crateús/CE, Almoxarifado da SESA, Gentil Baneiras.

8.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumáriâ, em até 05 (cinco) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do conhato, para efeito de posterior verifrcação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referênciâ e na proposta.

8.5. os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quandô em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de
03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicáção das
penalidades.

8.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

8.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizad4 consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

8.7. O recebimento provisório ou defmitivo não excluiú a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência,/Projeto Básico, Anexo I do Aviso
de Contrataçâo Direta no

10. CLÁUSI]LA DÉcn,Ta _ onnTGAÇÕES DA CoNTRÂTANTE E DA CoNTRÁT{)A
10.1. As obrigações da coNTRATANTE e da cONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência,/Projeto Biásico, Anexo I do aviso de Contratação Direta no -.
1I. cLÁusuLA DÉcna,q, pRnüIRÁ - sANÇÕEs ADMIMSTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência/Projeto Brásico, Anexo I do aviso de Dispensa Elrônica de Licitação no

12. CLÁUSI]LA DÉCmA,l, STCUXOA - EXTrNÇÃO
l2' l. O presente Termo de ContÍato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106 e 137, combinado

com o art. 138 e 139 da Lei no 14.133/2021.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstâs no art.

1 04 da Lei 14 .133 , de 2021 .
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme

o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
12.4.3. hdenizações e multas.

13. CLÁU§I LÂ DÉCnUn rrncuRÁ - VEDAÇôES
13. t ' É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos benVprodutos sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. cLÁusrJLA DÉcnrL eumra - ALTERAÇÕES
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vnte e cinco por cento) do valor inicial
atuafizâdo do contrato, nos termos do aÍt. 125 da Lei no 14.133, de 2021.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitadà o art. 129 da Lei
n' 14.133, de 2021.

202t.

15. CLÁUSULÀ DÉcnra gunvu. - Dos cAsos or\drssos.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e nornas e
princípios gerais dos conÍatos.

ró. cLÁusuLA DÉCMA sExTA - puBLrCAÇÃo
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na

Imprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), no prazo
previsto no art. 94 Lei n' 14.133, de 2021.

17. cLiusrrl,A DÉcrMn sÉrnnc. - FoRo
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Crateús para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 151, da Lei no
14.133t2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

CRATEÚS/CE, .......... de.......................................... de 20..

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
CNPJ/MF N. 07.9 82.03 6/ 000 t -67

EDYPO DE SOUSA CARLOS
Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO
CPF/CNPJ N'XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMI]NHAS
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14.l . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipl ina do art. 124 da de
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